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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, promova a contratação de médico gastroenterologista, visando ampliar o atendimento especializado à população.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação se justifica diante da crescente demanda por atendimentos na área de gastroenterologia, responsável pelo diagnóstico e tratamento de doenças do sistema digestivo, tais como:

· Gastrite e refluxo gastroesofágico; 

· Úlceras; 

· Doenças intestinais (síndrome do intestino irritável, doença de Crohn, retocolite ulcerativa); 

· Problemas hepáticos (fígado) e biliares; 

· Necessidade de exames como endoscopia e colonoscopia. 

Atualmente, observa-se:

· Longo tempo de espera para consultas e exames especializados; 

· Encaminhamentos para outros municípios; 

· Agravamento de quadros clínicos por demora no diagnóstico; 

· Aumento da demanda por atendimentos de urgência que poderiam ser evitados. 

A disponibilização desse profissional no município contribuirá para:

· Redução das filas de espera; 

· Atendimento mais rápido e eficaz; 

· Diagnóstico precoce e tratamento adequado; 

· Melhoria na qualidade de vida da população; 

· Redução de custos com internações e tratamentos mais complexos.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, promova a contratação de médico gastroenterologista, visando ampliar o atendimento especializado à população.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 06 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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